
INDICAÇÃO Nº 
2617
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que instale um distrito policial no bairro de Boracéia, município de Bertioga.  

JUSTIFICATIVA

A presente indicação é fruto da indicação subscrita pelo Ilmo. Vereador da Cidade de Bertioga, Sr. Caio Arias Matheus, 1º secretario da Câmara Municipal,  que sinalizou a este Parlamentar a necessidade de que seja instalado um Distrito Policial no bairro de Boracéia.

Tal propositura se justifica tendo em vista a falta de segurança e conseqüente aumento sensível da criminalidade, devido ao fato do bairro ser afastado do centro do Município.  

Assim, pelos motivos expostos, e esperando contar com a habitual colaboração e sensibilidade do Senhor Governador e seu Secretariado, apresento a presente propositura, que visa melhorar as condições de vida da população do município de Bertioga e demais localidades do litoral norte do Estado, especificamente no que se refere à questão da segurança pública e da redução das taxas de criminalidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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